
LEI Nº 1.159/2013

“ALTERA O DISPOSTO NO ARTIGO
3º DA LEI Nº 745, DE 07 DE ABRIL DE 1997,
QUE  CRIA  CONSELHO  MUNICIPAL  DE
ASSISTENCIA  SOCIAL,  E  DÁ  OUTRS
PROVIDENCIAS”. 

JOSÉ  NILTON  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de  Angelina,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  saber  a  todos  os  habitantes  do  Munícipio  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º O art. 3º da Lei Municipal Nº 745/1997 passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art.3º O Conselho Municipal da Assistência Social (CMAS) será composto de
10 membros titulares e 10 membros suplentes, com a seguinte composição:

   I – 05 (cinco) representantes de entidades governamentais do Município e
respectivos suplentes, da seguinte forma:

a)01 representante da Secretaria Municipal de Assistência Social  ou
órgão equivalente;

b)01 representante da Secretaria de Educação;
c)01 representante da Secretaria de Saúde;
d)01  representante  da  Secretaria  Municipal  de  Administração  e

Finanças;
e)01 representante da Secretaria Municipal de Agricultura;

II – 05 (cinco) representantes da sociedade civil e respectivos suplentes,
da seguinte forma:

a)02  representantes  dos  usuários  e/ou  organizações  da  assistência
social;

b)02 representantes de entidades e organizações de assistência social
devidamente inscrita no CMAS;

c)01 representante de entidades de trabalhadores do setor;
              §1º No caso de não haver inicialmente representação de um dos

segmentos do inciso II do presente artigo, a vaga poderá ser preenchida por
um dos demais segmentos, conforme o Regimento Interno do Conselho.



           §2º Serão considerados representantes dos usuários,  pessoas
vinculadas aos programas, projetos, serviços e benefícios da Politica Municipal
de Assistência Social.”

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Angelina, 08 de Maio de 2013

José Nilton da Silva
Prefeito Municipal


